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IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 661/2021

INTERROMPER AFASTAMEiNTO POR MOTIVO DE

DOENÇA DA SERVIDORA ROSEMAR RODRIGUES

PICOLI. CONCEDIDA ATRAVÉS DA PORTARIA N"
630/2021 DiC 02/07/2021. F. DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE;

I - Interromper, a partir de 07 de julho de 2021,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, concedida através da Portaria n°. 630/2021

de 02 de julho de 2021, da servidora ROSEMAR RODRIGUES PICOLI. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.586,578-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
655.554.819-34, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Ptiblica Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada airavés da Portaria n°, 340/2012 de 11 de junho
de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

de 2021.

Registre-se,

Piibl/caih (II) no Diário OJicial dos
Miiiiicipioí ilo Ptirimd

OrgAo Odciul do Muiiiclpiu de Iporã

Ediçilo 11°. 2303 PAijinii 113 Ano:X

Dnla: 12/07/2021

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de julho

Publique-se, e

Iporã-(PR), 09 de julho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

MatMa publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUMCIPIOS DO PARANA no dia 12/07/2021. Edição 2303.
A veri/icação de iiuieiitividade dti malária pode ier feita no slíe:
hUp;//www.diarioinunicipaLcom.br/anip/
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREKKH O

PORTARIA N" 659/2021

CONCEDE LICENCA ESPECIAL DE 03 (TRÊS)
MESES AO SERVIDOR JAIR FAVE1TA. E DA

OUTHAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO VAWl BORGES - Prefeito Municipal de Iporil. Estado di)
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
requerimentoprotocolado n°.2096/2021, datado de 24/06/2021.

RESOLVE;
1 - Conceder, a partir de 02 de agosto de 2021, ao Servidor JAIR
FAVETTA. brasileiro,casado, portador da Cédula de Identidade RG
n° 2.112.071 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n" 431.515.749-04,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Ipora, Estado do
Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público,
para o cargo de MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBIIS. nomeado
através da Portaria n°. 060/2008 de 20 de fevereiro de 2008. lotado na

Secretaria de Educaçüo e Cultura, Licença do periodo aquisiti\o de
20/02/2013 à 19/02/2018. Licença Especial de 03 (três) meses, dc
acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários

Públicos de Iporâ-Pr.

Registre-se.
Publique-se, e
Cunipri»-se.

Ipora-(PR), 09 de julho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:CF9A9540

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 660/2021

CONCEDE AFASTAMENIO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA EVANEIDE SILVA

SIMONETTO. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporfl. l-stado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34. § 4"da Lei n". 835/2006:
0 atestado Médico;

RESOLVE;

1- Conceder, a partir de 08 de julho de 2021 a 11 de julho dc 2021,
04 (quatro) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora EVANEIDE SILVA SIMONETTO. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 7.823.525-0 - SSP/PR. e
inscrita na CPF/MF sob n°. 004.478.269-13. residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de IporiL Estado do Paraná, aprovada em
Concurso Público Municipal e nomeada através da Portaria n".
104/1996, de 01 de agosto de 1996, ocupante do cargo dc AUXILI.-VR
DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Educaçáo c
Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar dc 08 de Julho dc
2021.

Registre-se,
Publique-se, c
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 09 de julho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito .Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincadon30FF0435

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 661/2021

INTERROMPER AFASTAMENTO POR MOTIVO

DE DOENÇA DA SERVIDORA ROSEMAR

RODRIGUES PICOLl. CONCEDIDA ATRAVÉS
DA PORTARIA N° 630/2021 DE 02/07/2021. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de iporâ. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Interromper, a partir de 07 de julho de 2021. AFASTAMENTO
POR MOTIN O DE DOENC:a. concedida através da Portaria n°.

630/2021 de 02 de julho de 2021, da servidora ROSE.VIAR
RODRIGUES PICOLl. brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 4.586.578-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n"
655.554.819-34, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
IporA. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria n°. 340/2012 de

II de junho de 2012, lotada na Secretaria dc Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de julho de
2021.

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

lporü-(PR).09dejulhode2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntifícador:86D79D28

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

POR IA RIA N° 662/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA REGINA ROBERTO

DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS!

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no An. 34. § 4"da Lei n". 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 06 de julho de 2021 a 07 de julho de 2021,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora REGINA ROBERTO DA SILVA, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.259.694-1 - SSP/PIÍ, e
inscrita no CPF/MF sob n° 050.358.759-11, residente e domiciliada
nesta cidade c Comarca de Iporfl. Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
l ECMC.O DE ENFER.MAGEM. nomeada através da Portaria n".
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